
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficio n.OPMC/SEGOV/l53/2020. Congonhas, 18 de junho de 2020.

Exmo. Sr.

Igor Jonas de Souza Costa,

Presidente da Câmara Municipal de CONGONHAS/MG.

r
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Prezado Senhor, _ L ;
{~1o~
~-~ '~t.i..0

Em atenção ais} 6ficios 'n.os 53/2020/Secretaria, de 03/06/2020 e
44/2020/Secretaria, de 20/05/2020, encaminhamosJ)(ai\W'/Exa. as Comunicações Internas

/~ . li \.-l&C"
PMC/GAB/SMSII 33/2020 e PMC/SEAD/048/2020, por(meio das quais as Secretaria de

i-- "'" "" AÍ "'~..!.~/,~
Saúde e de Administração prestã'm infoiihaçÕ~;'"em1ít'fndimento à Indicação CMC/l47 e ao

( f . 'iU :.'.?~
Requerimento CMC/52/2020, respectivamente;mpoos de autoria do nobre vereador Lucas

Santos Vicente. ~.
Na oportunidade, reiteramos a V.Exa. e demais pares, nossas respeitosas

saudações.
Atenciosamente,

~ \11\) lIA.
Lúcio de Souza Coim~;~

Secretàrio Municipal de Governo.
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COMUNICAÇÃO INTERNA

N2: PMC/GAB/SMS/133/2020

DE: Célia Maria Coelho - Secretária Adjunta de Saúde

PARA: Lúcio Souza Coimbra - Secretário de Governo

DATA: 17/06/2020

Prezado Secretário,

Em resposta a indicação n2 147/2020 da Câmara Municipal temos a informar que, em reunião

do COE - Centro de Operações de Emergência municipal para enfrentamento do Covid-19 , em

16 de junho de 2020, foi aprovado o Programa de Testagem amplo da população. O Programa

disponibiliza total de 6.400 testes rápidos que serão distribuídos em 16 semanas na primeira

etapa. Os testes serão aplicados na população aleatoriamente pela equipes das Unidades

Básicas de Saúde, 80% dos testes serão direcionados à população e 20% para os profissionais

que atendem ao público de forma geral (trabalhadores formais e informais), toda equipe de PSF

realizará 20 testes semanais nas residências escolhidas de forma aleatória.

Dos testes que serão realizados, 20% serão direcionados aos profissionais envolvidos no

atendimento ao público, incluindo os atendentes de farmácia.

Segue anexo Ofício Circular n2 29/2020/SAF/GAB/SEGOV/PR, relativo a priorização de testagem

dos setores de saúde e segurança pública que atuam na linha de frente no combate a pandemia

Covid-19.

Atenciosamente,

~a.e-:J
Débora Flores

/) Ma~.~0142857
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PRESID£NClADAREPÚBLICA
Secretaria de Governo

Secretaria Especial de Assuntos Federativos
Gabinete da Secretaria Especial de Assuntos Federativos

OFICIO CIRCULARN~ 29/2020/SM/GAB/SEGOV/PR

Brasllia, 9 de junho de 2020.

Aos Prefeitos/Prefeitas,

Assunto: Prlorlzação de testagem COVID.19 para agentes da segurança pública.

SenhorIa) Prefeito{al,

Refer~"cla:C.ISOresponda este Oficio.indicarexp'eslanwnte o Processonl ooo30.002080{2020.32

A autenticidade do documento pode scr conferida informando o código verificador 1929-l~ e o código CRC .1~C738-lE no sile;
~ h!J~PL~I!ºybr:st;jIl.'\)O!ro!ador CXlÇfDOMp?acaq-dIX'WD(lI!QÇQl'rçrir&~aQ aCmO (St(mp::Q

il .•,...•~.,,'

Atenciosamente,

DEBORAHVIRGfNIAMACEDO AROXA
Secretária Especial de Assuntos Federativos

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, esta Secretaria Especial de Assuntos Federativos da Secretaria de Governo da Presidência da República
(SEAF/SEGOV/PR) destaca a importância de uma forte articulaç30 entre os vários atores da sociedade brasileira para construç30 conjunta de soluções com vistas à
reduçilo dos impactos negativos da pandemia do coronavirus, que representa um desafio n:io s6 para todos os setores da socipdade brasileira, como também da
economia mundial.

2. Nesse sentido, ressaltamos que o Ministério da Saúde esclarece que, para a realização de tomada de decisões nesse contexto, a testagem de pessoas
para COVID.19 e uma importante ferramenta de combate estratégico à pandemia, particularmente com a utílizaç:io de testes rápidos.

3. Nesse cenário, há setores da sociedade brasileira que estão atuando na linha de frente no com bale a essa pandemla, a saber: setores de saúde e
segurança pública.

4. Dessa forma. o presente Oficio, conforme orientações do Ministério da Saúde e do Ministério de Justiça e Segurança Pública, visa indicar aos entes
subnacionais a importância de priorizar a aplicaç:io dos testes rápidos para COVID-19 para os profissionais atuantes nas áreas de saúde e segurança pública. Essa
priorlzação objetiva melhor mapear as equipes municipais e estaduais no enfrentamento da crise para a manutenção da prestação dos mencionados serviços.

5. Finalmente, coloco esta secretaria Especial à disposição para esclarecimentos adicionais por meio do correio eletrônico seaf@presidencia.gov.br,
assim como em nossos telefones (61)3411.1084/1088

~

~õ•••..
r~' 0\, C,,' .)OOC\Jmentoassinaljo eletronicamente por Oeborah Vlfllnla Macedo ArOxa,Secretárlol_) Especial, em 10/06/2020, às 09:20, conforme horário oficIai de 8rasnia, com
\..,' fundamento no art. 6Ç, ~ H, do Decreto n9 8.539. de 8 de outubro Ije 2015,
~.:>,,~

mailto:seaf@presidencia.gov.br,


~~ ADMINISTRAÇÃO

COMUNICAÇÃO INTERNA

Congonhas, 16 de junho de 2020.

N°: PMC/SEAD/048/2020

DE: Secretaria Municipal de Administração - SEAD

PARA: Secretaria Municipal de Governo - SEGOV

Prezado Secretário,

Em atenção ao Requerimento n° 52/2020, da Câmara Municipal encaminho a
V.Sa., respostas aos questionamentos formulados pelo Ilustre Vereador Lucas Santos Vicente.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer
esclarecimentos.

Atenciosamente,

\ . ~V-:>\::'~.
Sandro César Cordeiro

Secretário Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Administração. Prefeitura de Congonhas MG

Praça Presidente Juscelino Kubitschek. 135 - Centro. 36415-000 Congonhas MO • Telefone: 13113731 1300
WMV,congonhas.MG.GOV.8R Ramal: 1160



~t'~ ADMINISTRAÇÃO

SandroCésarCordeiro
Secretário

OFfclO

Congonhas,10 de junho de 2020

PMC/SEAD/DGPEjDERHU/N°002/2020

Ao Exmo. Sr. Igor Jonas Souza Costa

Presidente da Câmara Municipal de Congonhas,

Em resposta ao requerimento 52/2020 da Câmara Municipal de

Congonhas informamos:

1) 13 estagiários tiveram seu contrato suspenso por decisão da

Prefeitura;
2) 18,57% é a porcentagem do total de contratos de estágios;

3) A Secretaria de Esporte e Lazer ( SEL) está temporariamente com

suas atividades suspensas. Sendo assim , não há supervisão dos

estágios pertencentes a essa secretaria. Já Secretaria Municipal

de Saúde argumenta a ausência de tempo integral dos

supervisores de estágios, visto escala de trabalho;

4) A decisão da suspensão de estágios não foi pensada em gerar

economia. A suspensão se deu por causa da COVID19.

5) Os estagiários atuam em escolinhas de atividades físicas e em

realizações de grupos de lazer, além de PSF-s e nas unidades de

Saúde Mental;
6) Abaixo, a relação dos estagiários e seus locais de ocupação:

Secretaria Municipal de Administração. Prefeitura de Congonhas MO
Praça Presidente Juscelino Kubitschek, 135. Centro. 36415-000 Congonhas MO • Telefone: 131137311300
ww-N congonhaS,MG.GOVBR Ramal: 1160

-",-""G:O MO ."Rrelefone: 13113731 1300
amai: 1160
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IJfr1yCÂMARA MUNICIPAL
Casa do Legislativo Vereador tnio da Gama

- ......•••

REQUERIMENTO 5~ /2020
Do Exmo. Vereador Lucas Santos Vicente (Lucas 80b).

Ao Exmo. Sr. Igor Jonas Souza Costa
Presidente da Câmara Municipal de Congonhas.

I) Quantos estagi:írios tivcram seu contrato suspenso por decis:l0 recente da Prcfeitura?

Congonhas, 19 de maio de 2020.

contrato suspenso e suas respectivas
relação de estagiários com

3) Qual é o motivo que justifica essa decisão?

d ,.?
. perada com a eClsao,

4) Q J é a economl:l es
ua . a população por causad deixar'io de ser prestados para5) Quais serviços serão afeta os e .••

• - ?dessa decasao.

6) Favor encaminhar a
ocupações.

LUCAS

•• ?

I t qual porcentagem do total de contratos de estagIO.2) sso represen a

Requeiro, em conformidade com o artigo 50 do Regimento Interno. que, ouvido o plenário.

solicite ao Prefeito as seguintes informações:
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